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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 264/2023 – PREGÃO PRESENCIAL 41/2023 

ADENDO 01 AO EDITAL E SEUS ANEXOS 

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente de Licitações (CPL), pelo princípio da autotutela, considerando que por um 
lapso foi juntado ao edital documento denominado “Anexo ao Termo de Referência” (preliminar) com 4 itens no valor total de R$  3.065.148,00 
(folhas 49 e 50 do processo) o qual foi alterado ainda na fase interna, a pedido da CI 2244/2023 SEMAD (folha 65 do processo), foi gerado novo 
“Anexo ao Termo de Referência” com 3 itens no valor total de R$ 2.965.550,00 (Folhas 67 e 68 do processo) sendo este último o correto a ser 
utilizado no processo e que foi disponibilizado no site do município e embasou o valor previsto no edital e a proposta de preços. Porém, por ter 
sido juntado cópia do documento “preliminar” erroneamente e sendo a cópia numerada junto ao edital físico (folhas 185 e 186 do processo) e 
enviada ao controle Prévio do TCE/MS, mesmo o documento “preliminar” não sendo disponibilizado a nenhum licitante ou enviado ao site, por este 
estar anexado aos autos do processo para se evitar atrasos futuros ou a suspensão do processo pelo TCE/MS, decidiu-se pela elaboração do 
presente adendo, o qual exclui do “Termo de Referência Unificado” e de qualquer outro anexo ao edital o item “VAN, MÍNIMO 15 PASSAGEIROS” 
e substitui o documento “Anexo ao Termo de Referência” com 4 itens que consta no processo físico pelo “Anexo ao Termo de Referência” com 3 
itens que já costa nas folhas 67 e 68 do processo cuja cópia será parte integrante do presente Adendo. Considerando que a presente alteração 
poderá afetar a elaboração das propostas e considerando o recesso de final de ano que se aproxima, fica desde já marcado o certame para o 
dia 17 de janeiro de 2024, no mesmo horário e local. 

Aquidauana/MS, 11 de dezembro de 2023 

_____________________   

 Silvia Letícia Bernardes   
 Membro da CPL   

_______________________  

Murilo Faustino Rodrigues  
 Presidente da CPL  

______________ 

Claudiomiro Eloi 
Suplente da CPL 
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PROCESSO DE SELEÇÃO Nº 01/2023 EDITAL Nº 35/2023 

“SELEÇÃO PARA ESCOLHA DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR” 

ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES, ANÁLISE E JULGAMENTO 

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, as oito horas no Núcleo de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana – Estado de Mato Grosso do Sul, reuniu-se a Comissão Especial de Seleção designada pelo Decreto Municipal nº 1.677/2023, o qual 
tem por objeto a escolha de Entidade Fechada de Previdência Complementar (EFPC) é o encaminhamento de proposta por Entidade Fechada de 
Previdência Complementar (EFPC), denominada como Entidade Proponente, interessada em celebrar Convênio de Adesão (ANEXO IX) com o 
Município de AQUIDAUANA, para ofertar Plano de Benefício de natureza previdenciária, na modalidade de contribuição definida, aos servidores 
públicos ocupantes de cargo efetivo, do Poder Executivo, das autarquias e fundações, e do Poder Legislativo, conforme disciplinado na Lei 
Municipal n.º 096/2021. De início registramos que na sala exclusiva para reuniões estava ocorrendo uma licitação sendo a presente sessão 
realizada na sala principal do Núcleo de Licitações (ambas são anexas uma a outra). Registramos que apenas o BB PREVIDÊNCIA FUNDO DE 
PENSÃO BANCO DO BRASIL (CNPJ 00.544.659/0001-09) apresentou os envelopes, os quais foram entregues pelo Sr. Fábio Rodrigues da Silva 
(Gerente da Agência BB 0123-6) CPF 011.***.311-16, o qual não permaneceu na sessão sendo os envelopes aceitos. Prosseguimos com a 
abertura do envelope nº 1 sendo considerado que a proposta técnica apresentada atende o exigido no edital. Considerando não haverem mais 
Entidades Proponentes interessadas/participantes, por meio do senso crítico, não será aberto o prazo recursal, portanto em seguida prosseguimos 
com a abertura do envelope de nº 2 cuja habilitação foi analisada e os documentos apresentados foram considerados suficientes para atender o 
edital. Dessa forma a única Entidade Proponente participante sendo esta BB PREVIDÊNCIA FUNDO DE PENSÃO BANCO DO BRASIL (CNPJ 
00.544.659/0001-09) é declarada preliminarmente como vencedora da seleção. Com o intuito de atender o disposto nas etapas da planilha que 
consta na cláusula 6.1 do edital, será aberto prazo recursal de 03 (três) dias úteis quanto ao Resultado Preliminar sendo o prazo contado a partir 
da publicação da presente Ata no Diário Oficial Eletrônico Municipal (DOEM) bem como o recurso deverá ser interposto na forma da cláusula 
6.12.3 do edital, ficando desde já franqueados vistas do processo a quaisquer interessados, não havendo interposição de recursos será divulgado 
o resultado final bem como a devida homologação e demais trâmites. Com a concordância de todos é elaborada a presente ata a qual após lida é 
aceita por todos os presentes. 

Estela Regina Canhete  
 Membro  

Gilson Sebastião Menezes  
 Presidente  

Fábia Sebastiana da Silva 
Membro 

 Ana Beatriz Barbosa Viegas  
 Membro  

Neli Stragliotto Maciel 
Membro 
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